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REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) - 0005619-81.2013.8.14.0003
SENTENCIANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALENQUER 
SENTENCIADO: SECRETARIA MUN DE EDUCACAO DE ALENQUER MARIA BETANIA SILVA,
MUNICÍPIO DE ALENQUER 
RECORRIDO: ALDENIZE MENEZES DE SOUZA 
 
RELATOR(A): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
 

EMENTA
 
 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. 
MANDADO DE SEGURANÇA.  AUSÊNCIA DE CIÊNCIA AO ÓRGÃO DE
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO
INTERESSADA. DESCUMPRIMENTO DO ART. 7º, II DA LEI 12.6016/2009.
CONCESSÃO DA SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. OFENSA AO DEVIDO
PROCESSO LEGAL,  CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.  NULIDADE
CONFIGURADA. ERROR IN PROCEDENDO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO PARA ANULAR A SENTENÇA. À
UNANIMIDADE. 
 
  
1- O juízo julgou procedente o pedido constante da inicial, concedendo a segurança
pleiteada para determinar às autoridades coatoras que garantam à impetrante regime de
trabalho de 195 horas aulas mensais. 
  
2-Não obstante a segurança concedida, identifica-se questão de ordem pública que
culmina com a nulidade do processo por ofensa ao devido processo legal, diante da
ausência de notificação do órgão de representação do Município de Alenquer para compor
a lide.  
  
3-O artigo 7º, II da Lei 12.016/09 dispõe expressamente que ao despachar a inicial deve o
juiz dar ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,
enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito. 
  
4- Da análise dos autos, observa-se que fora determinada somente a notificação da
autoridade impetrada para prestar informações (Id. 1019596), sem que tenha sido
determinada a notificação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, a qual também não compareceu aos autos espontaneamente.   
  
5-É cediço que a interpretação dessa norma tem sido relativizada para alcançar certas
situações em que embora não efetivada a notificação do órgão de representação judicial,
a finalidade seja efetivamente alcançada com as informações prestadas pela autoridade
apontada como coatora, mormente quando esta, eficientemente, defende a legalidade do
ato impugnado, contudo, observa-se tal entendimento tem razão de ser quando não há
prejuízo, hipótese não incidente nos autos. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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6-No presente caso houve a concessão da segurança, impondo obrigação ao Município
de Alenquer, que não participou formalmente do feito, de forma a ferir o devido processo
legal, não resta alternativa que não a anulação da sentença para que seja sanado o vício,
devendo, portanto, os autos baixarem à instância de origem para que seja oportunizado
contraditório e a ampla defesa. Precedentes desta Corte e dos Tribunais Pátrios. 
  
7- Reexame Necessário conhecido, para desconstituir a sentença, reconhecendo a
nulidade decorrente da não cientificação do órgão de representação da pessoa jurídica
interessada.  À unanimidade. 
  

ACÓRDÃO 
  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam Excelentíssimos Senhores
Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em
CONHECER do REEXAME NECESSÁRIO PARA DESCONSTITUIR A SENTENÇA, nos
termos do voto da eminente Desembargadora Relatora. 
  
Julgamento ocorrido na 14ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual da 1ª Turma de Direito
Público, Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no período de 08 (oito) à 15 (quinze) de
junho de 2020.   
  

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora 

 
 

RELATÓRIO
 
Trata-se de REEXAME NECESSÁRIO, diante da sentença proferida pelo Juízo da Vara Única da
Comarca de Alenquer-PA, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA (processo nº
0005619-81.2013.8.14.0003-PJE), impetrado por ALDENIZE MENEZES DE SOUZA contra
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALENQUER e MUNICÍPIO DE ALENQUER. 
 
A Impetrante aduziu em sua inicial que é servidora efetiva do Município de Alenquer desde 2007,
ocupando o cargo de professora, tendo sido lotada, em 2013, para trabalhar com carga horária de
200 horas/aula mensais, a qual correspondia a um vencimento básico de R$ 1.567.00, que
acrescidos das gratificações e adicionais devidos, o montante de sua remuneração correspondia
a R$ 2.953,80 que lhe teria sido pago até setembro de 2013. 
 
Afirma que em de outubro de 2013, fora reduzida sua carga horária, passando de 200 horas/aula
para 150 horas/aula, o que corresponderia a um vencimento básico de apenas R$ 1.175,25 (um
mil cento e setenta e cinco reais), de forma que a remuneração total, com a carga horária
reduzida, chegou a R$ 2.221,23 (dois mil duzentos e vinte e um reais, vinte e três).
 
Aduziu que a redução deu-se sem nenhuma motivação e trouxe à impetrante impacto financeiro
muito significativo, pelo que ingressou com o presente writ, para garantir o restabelecimento de
sua carga horária de 200 horas/aula mensais.
 
Deferida a liminar (Id 1660371), a autoridade coatora apresentou informações (Id 1660372), onde
se alegou preliminar de carência da ação e, no mérito, sustentou ser o ato discricionário, além de
alegar a ausência de prova pré-constituída e a inexistência de direito líquido e certo. 
 
O Ministério Público manifestou-se pela concessão da segurança (Id 1660373) e em seguida o
Juízo proferiu a sentença com a seguinte conclusão (Id 1660374):
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(...) Ante todo o exposto, conheço do presente mandamus e concedo a ordem mandamental, para determinar às 

autoridades apontadas coatoras que garantam à impetrante regime de trabalho de 195 HORAS /AULA mensais, 

conforme ato administrativo praticado antes daquele que reduziu ilegalmente sua carga horária.

Intimem-se e cumpra-se. Sem custas. Segundo a súmula n. 105, STJ, Na ação de mandado de segurança não se

admite condenação em honorários advocatícios. (DJ 3/6/1994). Aplico-a, portanto.  

Conforme art. 14, CPC, para quem § 1º. Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo

grau de jurisdição. Assim, decorrido o prazo, com ou sem recurso voluntário, envie-se ao TJPA, para reexame

necessário. Ciência ao MP. Transcorrido o prazo, arquivem-se os autos com baixa da distribuição. Alenquer, 19 de

setembro de 2014. (...) – Grifo nosso

 
Não houve a interposição de recurso voluntário pelas partes.
 
Coube-me o feito por distribuição.
 
O órgão Ministerial, na qualidade de fiscal da ordem jurídica, manifestou-se pela manutenção da
sentença em todos os seus termos (Id 1865303).
 
Em seguida, esta relatora constatara que não fora dada ciência do feito ao órgão de
representação judicial da pessoa jurídica interessada, qual seja, Município de Alenquer, para que,
querendo, ingressasse no feito, a teor do disposto no Art. 7º, II, da Lei 12.016/2009, pelo que fora
determinada a intimação das partes, para manifestação sobre a situação em epígrafe, em
observância ao princípio da não surpresa e do contraditório substancial (Id 1871790).
 
As partes não apresentaram manifestaram, consoante certificado nos autos (Id 2793425 - Pág.
1). 
 
É o relato do essencial. 
 

VOTO
 

Na origem fora impetrado Mandado de Segurança em que a Impetrante aduz que em de outubro
de 2013, fora reduzida sua carga horária, que passou de 200 horas/aula para apenas 150
horas/aula, o que levou à redução de seus vencimentos, ato que ter-se-ia dado sem nenhuma
motivação, trazendo grave impacto financeiro, pelo que ingressou com o presente mandamus,
para garantir o restabelecimento de sua carga horária de 195 horas/aula mensais.
 
O juízo julgou procedente o pedido constante da inicial, concedendo a segurança pleiteada para
determinar às autoridades coatoras que garantam à impetrante regime de trabalho de 200 horas
aulas mensais.
 
Não obstante a segurança concedida, identifica-se questão de ordem pública que culmina com a
nulidade do processo por ofensa ao devido processo legal, diante da ausência de notificação do
órgão de representação do Município de Alenquer para compor a lide. 
 
O artigo 7º, II da Lei 12.016/09 dispõe expressamente que ao despachar a inicial deve o juiz dar
ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe
cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, senão vejamos:
 
Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 

I                      - que se notifique o coator do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as

cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações; 

II                    - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-
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lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito; (Grifos nossos)

 
Da análise dos autos, observa-se que fora determinada somente a notificação da autoridade
impetrada para prestar informações (Id. 1019596), sem que tenha sido determinada a notificação
do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, a qual também não
compareceu aos autos espontaneamente.  
 
É cediço que a interpretação dessa norma tem sido relativizada para alcançar certas situações
em que embora não efetivada a notificação do órgão de representação judicial, a finalidade seja
efetivamente alcançada com as informações prestadas pela autoridade apontada como coatora,
mormente quando esta, eficientemente, defende a legalidade do ato impugnado, contudo,
observa-se que tal entendimento tem razão de ser quando não há prejuízo, senão vejamos o
precedente do STJ abaixo transcrito:
 
DECISÃO: (...) De toda forma, a jurisprudência superior tem se posicionado no sentido de que a ausência de notificação

não é causa de nulidade do processo, se não evidenciado efetivo prejuízo para o órgão de representação judicial da 

pessoa jurídica interessada, como no presente caso, em que o ato impugnado, referindo-se exclusivamente à matéria de

ordem processual penal, foi defendido com bastante propriedade pela autoridade coatora (fls. 80/81). A Lei Processual

Penal em vigor adota, em sede de nulidades processuais, o princípio pas de nullité sans grief, segundo o qual somente

há de se declarar a nulidade se, alegada em tempo oportuno, houver demonstração ou comprovação de efetivo prejuízo

para a parte, o que não ocorreu na espécie. Confira-se: PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO

MAJORADO. ADVOGADO DO NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA. INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARTICULAR.

EQUIPARAÇÃO COM A DEFENSORIA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE

ABSOLUTA. MANIFESTA ILEGALIDADE. ORDEM CONCEDIDA. [...] 3. O reconhecimento de nulidades no curso do

processo penal reclama uma efetiva demonstração do prejuízo à parte, sem a qual prevalecerá o princípio da

instrumentalidade das formas positivado pelo art. 563 do CPP (pas de nullité sans grief). 4. A jurisprudência desta Corte

Superior é firme no sentido de que se aplica ao advogado integrante do núcleo de prática jurídica de instituição de

ensino superior o mesmo regramento que rege a Defensoria Pública, quanto à necessidade de intimação pessoal. 5. No

caso em exame, não atingida a finalidade do ato e existente evidente prejuízo à ampla defesa, configura-se o vício na

intimação e, em consequência, impõe-se a sua nulidade e daqueles atos processuais a ele subsequentes, de modo a se

refazer a intimação pessoal do acórdão dos embargos declaratórios de patrono regularmente constituído pelo paciente.

6. Ordem concedida para, confirmando a liminar, anular o trânsito em julgado da condenação para a defesa do paciente,

determinando-se a intimação pessoal do seu defensor, em relação ao acórdão dos embargos declaratórios. (HC

387.135/RS, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 01/06/2017, DJe 09/06/2017) Nesse

contexto, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, segundo a qual a ausência

de notificação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada no mandado de segurança só gera

nulidade na hipótese de ocorrência de manifesto prejuízo. Confira-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

NECESSIDADE DE ANÁLISE DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

7/STJ. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. 1.

Quanto à apontada violação do art. 1º da Lei n. 12.016/09, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que avaliar os

critérios adotados na origem, quanto à existência do direito líquido e certo, demanda reexame dos elementos

probatórios, o que não é possível em recurso especial dado o óbice da Súmula 7/STJ. 2. Quando inexiste prejuízo, a

ausência de notificação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada no mandamus não é causa de

nulidade. Precedentes. 3. Com efeito, o Tribunal de origem entendeu não estar configurado, na hipótese, qualquer

prejuízo ao Estado do Piauí pela ausência de intimação da sentença, uma vez que foi interposta a apelação pelo ente

público. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 427.527/PI, Rel. Ministro OG FERNANDES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014) Estando o acórdão recorrido em consonância com o

entendimento já firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, impõe-se a incidência da Súmula 83/STJ, a obstar o

processamento do recurso. Ante o exposto, não conheço do recurso especial. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 11 de

outubro de 2017. MINISTRO NEFI CORDEIRO Relator (STJ - REsp: 1696342 GO 2017/0236919-5, Relator: Ministro

NEFI CORDEIRO, Data de Publicação: DJ 18/10/2017) – Grifo nosso
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Neste viés, no presente caso, em que se está diante da concessão da segurança, impondo
obrigação ao Município de Alenquer, que não participou formalmente do feito, de forma a ferir o
devido processo legal, não resta alternativa que não a anulação da sentença para que seja
sanado o vício, devendo, portanto, os autos baixarem à instância de origem para que seja
oportunizado contraditório e a ampla defesa. 
 
Essa Egrégia Corte assim já decidiu, senão vejamos o precedente abaixo:
 
DECISÃO MONOCRÁTICA (...) PRELIMINAR DE AUSENCIA DE INTIMAÇÃO DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

DE BELÉM a1 Analisando os autos, percebemos que a decisão que antecipou a tutela às fls. 18/19, determinou a

¿ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem

documentos, para que, querendo, ingresse no feito¿, na data de 21/05/2013. Embora devidamente ciente do conteúdo

da decisão judicial a Secretaria não cumpriu o determinado, não havendo qualquer comprovação nos autos acerca do

mandado a ser cumprido pelo meirinho. Após a apresentação das informações da autoridade coatora 20/38, em

seguida, às fls. 39/46 consta um parecer ministerial, seguindo da sentença às fls. 47/50. Este direito decorre dos art. 7, II

e art. 11 da Lei nº 12.016/09, que disciplina o Mandado de Segurança: ¿Art. 7o Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: II

- que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da

inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito; Art. 11. Feitas as notificações, o serventuário em cujo

cartório corra o feito juntará aos autos cópia autêntica dos ofícios endereçados ao coator e ao órgão de representação

judicial da pessoa jurídica interessada, bem como a prova da entrega a estes ou da suaa2 recusa em aceitá-los ou dar

recibo e, no caso do art. 4o desta Lei, a comprovação da remessa. O entendimento jurisprudencial pátrio corrobora o

disposto em lei: (...) ANTE O EXPOSTO, ACOLHO A PRELIMINAR suscitada de ausência de intimação da Procuradoria

do Município de Belém, para anular a sentença de primeiro grau por erro in procedendo, retornando os autos ao Juízo a

quo para que oportunize a parte o direito de defesa. (...)

(TJ-PA - APL: 00267838120138140301 BELÉM, Relator: EZILDA PASTANA MUTRAN - JUIZA CONVOCADA, Data de

Julgamento: 26/11/2015, 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Data de Publicação: 26/11/2015) – Grifo nosso

 
Os julgados dos Tribunais Pátrios, abaixo colacionados, corroboram o entendimento supra:
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - CIÊNCIA DO FEITO AO ÓRGÃO DE

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA - OBRIGATORIEDADE - DESCUMPRIMENTO

- NULIDADE - ANULAR O PROCESSO PARA SANEAMENTO DO FEITO. - O artigo 7º da Lei 12.016/09 dispõe

expressamente acerca da obrigatoriedade de cientificar o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada

no mandado de segurança, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito - Não

tendo sido a Advocacia-Geral do Estado intimada em nenhum momento para intervir no feito, deve o mesmo ser

anulado no intuito de oportunizar o contraditório e a ampla defesa.

(TJ-MG - AC: 10569150021867001 MG, Relator: Ângela de Lourdes Rodrigues, Data de Julgamento: 26/09/2019, Data

de Publicação: 07/10/2019) – Grifo nosso

 

E M E N TA CONSTITUCIONAL. APELAÇÕES CÍVEIS. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO

ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA. ART. 7º, INCISO II, DA LEI

12.016/2009. OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. NULIDADE.

PROVIMENTO. I - Em sede de mandado de segurança, a ausência de intimação ao órgão de representação da pessoa

jurídica interessada caracteriza nulidade no feito, haja vista a ofensa aos princípios do devido processo legal, ampla

defesa e contraditório. Inteligência dos arts. 7º, II, e 13, da Lei nº. 12.016; II - apelações providas.

(TJ-MA - AC: 00005285620138100056 MA 0120062019, Relator: CLEONES CARVALHO CUNHA, Data de Julgamento:

29/08/2019, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL) – Grifo nosso

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO MANDADO DE SEGURANÇA – DESCUMPRIMENTO DO ART. 7º, II DA LEI 12.6016/2009

- AUSENCIA DE INTIMAÇÃO DO ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL – OFENSA AOS PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS DE AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO – NULIDADE QUE SE IMPÕE – RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. (Apelação Cível nº 201800835791 nº único0003675-

66.2018.8.25.0034 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator (a): José dos Anjos - Julgado em
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28/05/2019)

(TJ-SE - AC: 00036756620188250034, Relator: José dos Anjos, Data de Julgamento: 28/05/2019, 2ª CÂMARA CÍVEL) –

Grifo nosso

 

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA.

PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL ABSOLUTA POR AUSÊNCIA DE CIÊNCIA AO ÓRGÃO DE

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA. ACOLHIMENTO. ERROR IN PROCEDENDO.

RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM . I- A nulidade processual resta escancarada, porquanto a citação

válida é pressuposto processual de validade, sendo tal ato de essencial importância para a regularidade do processo. II-

Nesse sentido, eventual vício nesse ato processual gera uma nulidade absoluta, que não se convalidada nem mesmo

com o trânsito em julgado, podendo ser reconhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive ex officio. III-

Ademais, ressalte-se o caráter sui generis da nulidade absoluta por ausência de citação, pois culmina em vício

transrescisório que, malgrado situar-se no plano da validade, jamais se convalida, podendo ser alegado até mesmo

após expirado o prazo para ajuizamento da ação rescisória, por meio da chamada Querela Nullitatis Insanabilis. IV-

Remessa Necessária admitida e Apelação Cível conhecida, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, para

acolher a preliminar de nulidade processual absoluta por ausência de ciência ao órgão de representação judicial da

pessoa jurídica interessada, anulando a sentença recorrida, consoante fundamentação supra, restando, pois,

prejudicado o julgamento meritório do apelo. V- Decisão por votação unânime. (TJ-PI - REEX: 00123854820158180140

PI, Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Data de Julgamento: 07/12/2017, 1ª Câmara de Direito Público) – Grifo

nosso

 
Assim, diante da disposição legal contida na lei do mandado de segurança (Lei 12.016/09) que
traz o dever de cientificar o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada no
mandado de segurança, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo,
ingresse no feito e, diante da existência de concessão da segurança, impondo obrigação ao
Município de Alenquer, que não participou formalmente do feito, não resta alternativa que não a
anulação da sentença para que seja sanado o vício, devendo, portanto, os autos baixarem à
instância de origem. 
 
Ante o exposto, nos termos da fundamentação, em sede de Reexame Necessário, para
desconstituir a sentença, reconhecendo a nulidade decorrente da não cientificação do órgão de
representação da pessoa jurídica interessada, devendo, portanto, os autos baixarem à instância
de origem para que seja sanado o vício.
 
É o voto.
 
P.R.I.
 
Belém, 08 de junho de 2020.
 
 
ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora

 
 

Belém, 17/06/2020
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Trata-se de REEXAME NECESSÁRIO, diante da sentença proferida pelo Juízo da Vara Única da
Comarca de Alenquer-PA, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA (processo nº
0005619-81.2013.8.14.0003-PJE), impetrado por ALDENIZE MENEZES DE SOUZA contra
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALENQUER e MUNICÍPIO DE ALENQUER. 
 
A Impetrante aduziu em sua inicial que é servidora efetiva do Município de Alenquer desde 2007,
ocupando o cargo de professora, tendo sido lotada, em 2013, para trabalhar com carga horária de
200 horas/aula mensais, a qual correspondia a um vencimento básico de R$ 1.567.00, que
acrescidos das gratificações e adicionais devidos, o montante de sua remuneração correspondia
a R$ 2.953,80 que lhe teria sido pago até setembro de 2013. 
 
Afirma que em de outubro de 2013, fora reduzida sua carga horária, passando de 200 horas/aula
para 150 horas/aula, o que corresponderia a um vencimento básico de apenas R$ 1.175,25 (um
mil cento e setenta e cinco reais), de forma que a remuneração total, com a carga horária
reduzida, chegou a R$ 2.221,23 (dois mil duzentos e vinte e um reais, vinte e três).
 
Aduziu que a redução deu-se sem nenhuma motivação e trouxe à impetrante impacto financeiro
muito significativo, pelo que ingressou com o presente writ, para garantir o restabelecimento de
sua carga horária de 200 horas/aula mensais.
 
Deferida a liminar (Id 1660371), a autoridade coatora apresentou informações (Id 1660372), onde
se alegou preliminar de carência da ação e, no mérito, sustentou ser o ato discricionário, além de
alegar a ausência de prova pré-constituída e a inexistência de direito líquido e certo. 
 
O Ministério Público manifestou-se pela concessão da segurança (Id 1660373) e em seguida o
Juízo proferiu a sentença com a seguinte conclusão (Id 1660374):
 
(...) Ante todo o exposto, conheço do presente mandamus e concedo a ordem mandamental, para determinar às 

autoridades apontadas coatoras que garantam à impetrante regime de trabalho de 195 HORAS /AULA mensais, 

conforme ato administrativo praticado antes daquele que reduziu ilegalmente sua carga horária.

Intimem-se e cumpra-se. Sem custas. Segundo a súmula n. 105, STJ, Na ação de mandado de segurança não se

admite condenação em honorários advocatícios. (DJ 3/6/1994). Aplico-a, portanto.  

Conforme art. 14, CPC, para quem § 1º. Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo

grau de jurisdição. Assim, decorrido o prazo, com ou sem recurso voluntário, envie-se ao TJPA, para reexame

necessário. Ciência ao MP. Transcorrido o prazo, arquivem-se os autos com baixa da distribuição. Alenquer, 19 de

setembro de 2014. (...) – Grifo nosso

 
Não houve a interposição de recurso voluntário pelas partes.
 
Coube-me o feito por distribuição.
 
O órgão Ministerial, na qualidade de fiscal da ordem jurídica, manifestou-se pela manutenção da
sentença em todos os seus termos (Id 1865303).
 
Em seguida, esta relatora constatara que não fora dada ciência do feito ao órgão de
representação judicial da pessoa jurídica interessada, qual seja, Município de Alenquer, para que,
querendo, ingressasse no feito, a teor do disposto no Art. 7º, II, da Lei 12.016/2009, pelo que fora
determinada a intimação das partes, para manifestação sobre a situação em epígrafe, em
observância ao princípio da não surpresa e do contraditório substancial (Id 1871790).
 
As partes não apresentaram manifestaram, consoante certificado nos autos (Id 2793425 - Pág.
1). 
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É o relato do essencial. 
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Na origem fora impetrado Mandado de Segurança em que a Impetrante aduz que em de outubro
de 2013, fora reduzida sua carga horária, que passou de 200 horas/aula para apenas 150
horas/aula, o que levou à redução de seus vencimentos, ato que ter-se-ia dado sem nenhuma
motivação, trazendo grave impacto financeiro, pelo que ingressou com o presente mandamus,
para garantir o restabelecimento de sua carga horária de 195 horas/aula mensais.
 
O juízo julgou procedente o pedido constante da inicial, concedendo a segurança pleiteada para
determinar às autoridades coatoras que garantam à impetrante regime de trabalho de 200 horas
aulas mensais.
 
Não obstante a segurança concedida, identifica-se questão de ordem pública que culmina com a
nulidade do processo por ofensa ao devido processo legal, diante da ausência de notificação do
órgão de representação do Município de Alenquer para compor a lide. 
 
O artigo 7º, II da Lei 12.016/09 dispõe expressamente que ao despachar a inicial deve o juiz dar
ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe
cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, senão vejamos:
 
Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 

I                      - que se notifique o coator do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as

cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações; 

II                    - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-

lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito; (Grifos nossos)

 
Da análise dos autos, observa-se que fora determinada somente a notificação da autoridade
impetrada para prestar informações (Id. 1019596), sem que tenha sido determinada a notificação
do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, a qual também não
compareceu aos autos espontaneamente.  
 
É cediço que a interpretação dessa norma tem sido relativizada para alcançar certas situações
em que embora não efetivada a notificação do órgão de representação judicial, a finalidade seja
efetivamente alcançada com as informações prestadas pela autoridade apontada como coatora,
mormente quando esta, eficientemente, defende a legalidade do ato impugnado, contudo,
observa-se que tal entendimento tem razão de ser quando não há prejuízo, senão vejamos o
precedente do STJ abaixo transcrito:
 
DECISÃO: (...) De toda forma, a jurisprudência superior tem se posicionado no sentido de que a ausência de notificação

não é causa de nulidade do processo, se não evidenciado efetivo prejuízo para o órgão de representação judicial da 

pessoa jurídica interessada, como no presente caso, em que o ato impugnado, referindo-se exclusivamente à matéria de

ordem processual penal, foi defendido com bastante propriedade pela autoridade coatora (fls. 80/81). A Lei Processual

Penal em vigor adota, em sede de nulidades processuais, o princípio pas de nullité sans grief, segundo o qual somente

há de se declarar a nulidade se, alegada em tempo oportuno, houver demonstração ou comprovação de efetivo prejuízo

para a parte, o que não ocorreu na espécie. Confira-se: PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO

MAJORADO. ADVOGADO DO NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA. INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARTICULAR.

EQUIPARAÇÃO COM A DEFENSORIA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE

ABSOLUTA. MANIFESTA ILEGALIDADE. ORDEM CONCEDIDA. [...] 3. O reconhecimento de nulidades no curso do

processo penal reclama uma efetiva demonstração do prejuízo à parte, sem a qual prevalecerá o princípio da

instrumentalidade das formas positivado pelo art. 563 do CPP (pas de nullité sans grief). 4. A jurisprudência desta Corte

Superior é firme no sentido de que se aplica ao advogado integrante do núcleo de prática jurídica de instituição de

ensino superior o mesmo regramento que rege a Defensoria Pública, quanto à necessidade de intimação pessoal. 5. No

caso em exame, não atingida a finalidade do ato e existente evidente prejuízo à ampla defesa, configura-se o vício na

intimação e, em consequência, impõe-se a sua nulidade e daqueles atos processuais a ele subsequentes, de modo a se

refazer a intimação pessoal do acórdão dos embargos declaratórios de patrono regularmente constituído pelo paciente.
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6. Ordem concedida para, confirmando a liminar, anular o trânsito em julgado da condenação para a defesa do paciente,

determinando-se a intimação pessoal do seu defensor, em relação ao acórdão dos embargos declaratórios. (HC

387.135/RS, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 01/06/2017, DJe 09/06/2017) Nesse

contexto, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, segundo a qual a ausência

de notificação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada no mandado de segurança só gera

nulidade na hipótese de ocorrência de manifesto prejuízo. Confira-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

NECESSIDADE DE ANÁLISE DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

7/STJ. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. 1.

Quanto à apontada violação do art. 1º da Lei n. 12.016/09, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que avaliar os

critérios adotados na origem, quanto à existência do direito líquido e certo, demanda reexame dos elementos

probatórios, o que não é possível em recurso especial dado o óbice da Súmula 7/STJ. 2. Quando inexiste prejuízo, a

ausência de notificação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada no mandamus não é causa de

nulidade. Precedentes. 3. Com efeito, o Tribunal de origem entendeu não estar configurado, na hipótese, qualquer

prejuízo ao Estado do Piauí pela ausência de intimação da sentença, uma vez que foi interposta a apelação pelo ente

público. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 427.527/PI, Rel. Ministro OG FERNANDES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014) Estando o acórdão recorrido em consonância com o

entendimento já firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, impõe-se a incidência da Súmula 83/STJ, a obstar o

processamento do recurso. Ante o exposto, não conheço do recurso especial. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 11 de

outubro de 2017. MINISTRO NEFI CORDEIRO Relator (STJ - REsp: 1696342 GO 2017/0236919-5, Relator: Ministro

NEFI CORDEIRO, Data de Publicação: DJ 18/10/2017) – Grifo nosso

 
Neste viés, no presente caso, em que se está diante da concessão da segurança, impondo
obrigação ao Município de Alenquer, que não participou formalmente do feito, de forma a ferir o
devido processo legal, não resta alternativa que não a anulação da sentença para que seja
sanado o vício, devendo, portanto, os autos baixarem à instância de origem para que seja
oportunizado contraditório e a ampla defesa. 
 
Essa Egrégia Corte assim já decidiu, senão vejamos o precedente abaixo:
 
DECISÃO MONOCRÁTICA (...) PRELIMINAR DE AUSENCIA DE INTIMAÇÃO DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

DE BELÉM a1 Analisando os autos, percebemos que a decisão que antecipou a tutela às fls. 18/19, determinou a

¿ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem

documentos, para que, querendo, ingresse no feito¿, na data de 21/05/2013. Embora devidamente ciente do conteúdo

da decisão judicial a Secretaria não cumpriu o determinado, não havendo qualquer comprovação nos autos acerca do

mandado a ser cumprido pelo meirinho. Após a apresentação das informações da autoridade coatora 20/38, em

seguida, às fls. 39/46 consta um parecer ministerial, seguindo da sentença às fls. 47/50. Este direito decorre dos art. 7, II

e art. 11 da Lei nº 12.016/09, que disciplina o Mandado de Segurança: ¿Art. 7o Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: II

- que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da

inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito; Art. 11. Feitas as notificações, o serventuário em cujo

cartório corra o feito juntará aos autos cópia autêntica dos ofícios endereçados ao coator e ao órgão de representação

judicial da pessoa jurídica interessada, bem como a prova da entrega a estes ou da suaa2 recusa em aceitá-los ou dar

recibo e, no caso do art. 4o desta Lei, a comprovação da remessa. O entendimento jurisprudencial pátrio corrobora o

disposto em lei: (...) ANTE O EXPOSTO, ACOLHO A PRELIMINAR suscitada de ausência de intimação da Procuradoria

do Município de Belém, para anular a sentença de primeiro grau por erro in procedendo, retornando os autos ao Juízo a

quo para que oportunize a parte o direito de defesa. (...)

(TJ-PA - APL: 00267838120138140301 BELÉM, Relator: EZILDA PASTANA MUTRAN - JUIZA CONVOCADA, Data de

Julgamento: 26/11/2015, 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Data de Publicação: 26/11/2015) – Grifo nosso

 
Os julgados dos Tribunais Pátrios, abaixo colacionados, corroboram o entendimento supra:
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - CIÊNCIA DO FEITO AO ÓRGÃO DE

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA - OBRIGATORIEDADE - DESCUMPRIMENTO

Num. 3169832 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA - 09/07/2020 23:41:34
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-2g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070923413406300000003082098
Número do documento: 20070923413406300000003082098



- NULIDADE - ANULAR O PROCESSO PARA SANEAMENTO DO FEITO. - O artigo 7º da Lei 12.016/09 dispõe

expressamente acerca da obrigatoriedade de cientificar o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada

no mandado de segurança, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito - Não

tendo sido a Advocacia-Geral do Estado intimada em nenhum momento para intervir no feito, deve o mesmo ser

anulado no intuito de oportunizar o contraditório e a ampla defesa.

(TJ-MG - AC: 10569150021867001 MG, Relator: Ângela de Lourdes Rodrigues, Data de Julgamento: 26/09/2019, Data

de Publicação: 07/10/2019) – Grifo nosso

 

E M E N TA CONSTITUCIONAL. APELAÇÕES CÍVEIS. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO

ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA. ART. 7º, INCISO II, DA LEI

12.016/2009. OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. NULIDADE.

PROVIMENTO. I - Em sede de mandado de segurança, a ausência de intimação ao órgão de representação da pessoa

jurídica interessada caracteriza nulidade no feito, haja vista a ofensa aos princípios do devido processo legal, ampla

defesa e contraditório. Inteligência dos arts. 7º, II, e 13, da Lei nº. 12.016; II - apelações providas.

(TJ-MA - AC: 00005285620138100056 MA 0120062019, Relator: CLEONES CARVALHO CUNHA, Data de Julgamento:

29/08/2019, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL) – Grifo nosso

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO MANDADO DE SEGURANÇA – DESCUMPRIMENTO DO ART. 7º, II DA LEI 12.6016/2009

- AUSENCIA DE INTIMAÇÃO DO ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL – OFENSA AOS PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS DE AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO – NULIDADE QUE SE IMPÕE – RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. (Apelação Cível nº 201800835791 nº único0003675-

66.2018.8.25.0034 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator (a): José dos Anjos - Julgado em

28/05/2019)

(TJ-SE - AC: 00036756620188250034, Relator: José dos Anjos, Data de Julgamento: 28/05/2019, 2ª CÂMARA CÍVEL) –

Grifo nosso

 

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA.

PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL ABSOLUTA POR AUSÊNCIA DE CIÊNCIA AO ÓRGÃO DE

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA. ACOLHIMENTO. ERROR IN PROCEDENDO.

RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM . I- A nulidade processual resta escancarada, porquanto a citação

válida é pressuposto processual de validade, sendo tal ato de essencial importância para a regularidade do processo. II-

Nesse sentido, eventual vício nesse ato processual gera uma nulidade absoluta, que não se convalidada nem mesmo

com o trânsito em julgado, podendo ser reconhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive ex officio. III-

Ademais, ressalte-se o caráter sui generis da nulidade absoluta por ausência de citação, pois culmina em vício

transrescisório que, malgrado situar-se no plano da validade, jamais se convalida, podendo ser alegado até mesmo

após expirado o prazo para ajuizamento da ação rescisória, por meio da chamada Querela Nullitatis Insanabilis. IV-

Remessa Necessária admitida e Apelação Cível conhecida, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, para

acolher a preliminar de nulidade processual absoluta por ausência de ciência ao órgão de representação judicial da

pessoa jurídica interessada, anulando a sentença recorrida, consoante fundamentação supra, restando, pois,

prejudicado o julgamento meritório do apelo. V- Decisão por votação unânime. (TJ-PI - REEX: 00123854820158180140

PI, Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Data de Julgamento: 07/12/2017, 1ª Câmara de Direito Público) – Grifo

nosso

 
Assim, diante da disposição legal contida na lei do mandado de segurança (Lei 12.016/09) que
traz o dever de cientificar o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada no
mandado de segurança, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo,
ingresse no feito e, diante da existência de concessão da segurança, impondo obrigação ao
Município de Alenquer, que não participou formalmente do feito, não resta alternativa que não a
anulação da sentença para que seja sanado o vício, devendo, portanto, os autos baixarem à
instância de origem. 
 
Ante o exposto, nos termos da fundamentação, em sede de Reexame Necessário, para
desconstituir a sentença, reconhecendo a nulidade decorrente da não cientificação do órgão de
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representação da pessoa jurídica interessada, devendo, portanto, os autos baixarem à instância
de origem para que seja sanado o vício.
 
É o voto.
 
P.R.I.
 
Belém, 08 de junho de 2020.
 
 
ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. 
MANDADO DE SEGURANÇA.  AUSÊNCIA DE CIÊNCIA AO ÓRGÃO DE
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO
INTERESSADA. DESCUMPRIMENTO DO ART. 7º, II DA LEI 12.6016/2009.
CONCESSÃO DA SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. OFENSA AO DEVIDO
PROCESSO LEGAL,  CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.  NULIDADE
CONFIGURADA. ERROR IN PROCEDENDO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO PARA ANULAR A SENTENÇA. À
UNANIMIDADE. 
 
  
1- O juízo julgou procedente o pedido constante da inicial, concedendo a segurança
pleiteada para determinar às autoridades coatoras que garantam à impetrante regime de
trabalho de 195 horas aulas mensais. 
  
2-Não obstante a segurança concedida, identifica-se questão de ordem pública que
culmina com a nulidade do processo por ofensa ao devido processo legal, diante da
ausência de notificação do órgão de representação do Município de Alenquer para compor
a lide.  
  
3-O artigo 7º, II da Lei 12.016/09 dispõe expressamente que ao despachar a inicial deve o
juiz dar ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,
enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito. 
  
4- Da análise dos autos, observa-se que fora determinada somente a notificação da
autoridade impetrada para prestar informações (Id. 1019596), sem que tenha sido
determinada a notificação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, a qual também não compareceu aos autos espontaneamente.   
  
5-É cediço que a interpretação dessa norma tem sido relativizada para alcançar certas
situações em que embora não efetivada a notificação do órgão de representação judicial,
a finalidade seja efetivamente alcançada com as informações prestadas pela autoridade
apontada como coatora, mormente quando esta, eficientemente, defende a legalidade do
ato impugnado, contudo, observa-se tal entendimento tem razão de ser quando não há
prejuízo, hipótese não incidente nos autos. 
  
6-No presente caso houve a concessão da segurança, impondo obrigação ao Município
de Alenquer, que não participou formalmente do feito, de forma a ferir o devido processo
legal, não resta alternativa que não a anulação da sentença para que seja sanado o vício,
devendo, portanto, os autos baixarem à instância de origem para que seja oportunizado
contraditório e a ampla defesa. Precedentes desta Corte e dos Tribunais Pátrios. 
  
7- Reexame Necessário conhecido, para desconstituir a sentença, reconhecendo a
nulidade decorrente da não cientificação do órgão de representação da pessoa jurídica
interessada.  À unanimidade. 
  

ACÓRDÃO 
  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam Excelentíssimos Senhores
Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em
CONHECER do REEXAME NECESSÁRIO PARA DESCONSTITUIR A SENTENÇA, nos
termos do voto da eminente Desembargadora Relatora. 
  
Julgamento ocorrido na 14ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual da 1ª Turma de Direito
Público, Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no período de 08 (oito) à 15 (quinze) de
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junho de 2020.   
  

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora 
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